
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
PROJETO DE LEI N° 108/2020 - PREFEITO MUNICIPAL - PROJETO DE LEI Nº 67/2020 - Dá nova
redação ao artigo 7º da Lei nº 2.092, de 22 de abril de 1981 e suas alterações, e dá providências
correlatas.
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 11/02/2021

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Norma promulgada e publicada

-

TEXTO DA AÇÃO
-

Tramitação ocorrida em fevereiro de 2021, devido atualização do sistema SAPL.
-

Assis, 11 de fevereiro de 2021.
-
-

PREFEITO MUNICIPAL

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
56

99
7 

- P
L 

10
8/

20
20

 - 
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
E2

1-
EE

B4
-5

2F
3-

B8
2B

Pag. 1/4



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

         LEI Nº 6.881, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020. 
      Proj. Lei nº 67/20 – Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

 
Dá nova redação ao artigo 7º da Lei nº 2.092, de           
22 de abril de 1981 e suas alterações, e dá 
providências correlatas.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O Artigo 7º da Lei nº 2.092, de 22 de abril de 1981, que dispõe sobre o Código de 

Parcelamento de Solo em Geral do Município de Assis, passa a ter a seguinte 
redação: 

 

“Art. 7º - As dimensões mínimas dos lotes dos parcelamentos residenciais 

serão: 

 

I –  Classe A – frente: 15 m (quinze metros) 

 Área:  450 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados) 

II –  Classe B – frente: 12 m (doze metros) 

 Área:  300 m² (trezentos metros quadrados) 

III – Classe C:  

a) C-I:  frente: 10 m (dez metros) 

      Área: 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) 

b) C-II: frente:  8 m (oito metros)  

     Área:  160 m² (cento e sessenta metros quadrados) 

IV– Classe D – área 125 m² (cento e vinte e cinco metros 

quadrados) 

 

§ 1º – Os lotes de esquina deverão ter, em qualquer caso, frente 

mínima de 12 m (doze metros). 

§ 2º -  Os lotes residenciais classificados como C-II, nos termos da 

alínea b do inciso I deste artigo não poderão ser desdobrados, 

devendo esta restrição constar expressamente no decreto de 

aprovação do loteamento, bem como nas respectivas matrículas 

dos lotes. 

§ 3º -  Nos parcelamentos de solo residenciais classificados como C-II 

não serão permitidas ocupações industriais, podendo ser aceitos 

comércios para suprir as necessidades locais, bem como, a área 

institucional deverá ter dimensão mínima correspondente a 7% 

(sete por cento) da área total do empreendimento.” 
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

Lei nº 6.881, de 16 de dezembro de 2020. 

.................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 16 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

       JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
       Prefeito Municipal 

 
 
 

      LUCIANO SOARES BERGONSO 
   Secretário Municipal de Governo e Administração 

   Publicada no Departamento de Administração, em 16 de dezembro de 2020. 
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